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Atos Oficiais
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Portarias
Portarias

P O R T A R I A Nº 30.933
DE 04 DE MARÇO DE 2024

“CONCEDE  afastamento  sem  remuneração,  pelo
período de 02 (dois) anos, do cargo de PROFESSORA DE
EDUCÃO  BÁSICA  I  –  EDUCAÇÃO  INFANTIL  ao  (à)
funcionário  (a)  SRA. PAPOULA DE ALMEIDA TAVEIRA
ALVES”.

P O R T A R I A Nº 30.935
DE 04 DE MARÇO DE 2024

“CONCEDE,  30  dias  de  Licença-Prêmio  em  gozo,
referente  ao  5º  quinquênio  do  (a)  funcionário  (a)  SR
DENILSON ROBERTO SILVA.”

P O R T A R I A Nº 30.936
DE 04 DE MARÇO DE 2024

“CONCEDE,  30  dias  de  Licença-Prêmio  em  gozo,
referente  ao  2º  quinquênio  do  (a)  funcionário  (a)  SRA.
KELLY MARIA CRISTINA DA SILVA TEODORO.”
...........................................................................................................

PORTARIA N.º 30.937/24
de 04 de Março de 2024.

“Prorroga  o  prazo  dos  trabalhos  da  Comissão  e  da
conclusão  do  Processo  Administrativo,  instaurado  pela
Portaria n.º 30.669  de 04.12.2023, em face da empresa
WEST PARTS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA, CNPJ n.º
27.614.905/0001-08, participante da sessão de julgamento
das propostas e habilitação do Pregão Eletrônico 135/2023
(Registro de Preços para eventuais e futuras aquisições de
óleo  lubrificante  e  fluídos  para  os  veículos  da  frota
municipal),  visando  apurar  a  aplicação  de  eventuais
penalidades legais (Leis Federais n.º 10.520/02 e 8.666/93),
bem  como  as  previstas  no  instrumento  convocatório,
decorrentes do cometimento, em tese, de conduta irregular
anterior à assinatura da Ata de Registro de Preços (não
apresentação  da  documentação  técnica  exigida  para  a
assinatura do instrumento contratual)”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, no uso
da atribuição que lhe é conferida pelo inciso XXVII do art.
90 da Lei Orgânica do Município de Orlândia;

RESOLVE:
Art. 1.º Fica prorrogado, por mais 90 (noventa) dias,

a  partir  de  04 de Março (03)  de 2024,  o  prazo  dos
trabalhos da Comissão designada pela Portaria n.º 30.669
de 04 de Dezembro de 2023, para a conclusão de referido
Processo Administrativo.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Orlândia/SP, 04 de Março de 2024.
SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA N.º 30.938/24
de 04 de Março de 2024.

“Prorroga  o  prazo  dos  trabalhos  da  Comissão  e  da
conclusão  do  Processo  Administrativo,  instaurado  pela
Portaria n.º 30.668  de 04.12.2023, em face da empresa
GLT  DISTRIBUIDORA  HOSPITALAR  LTDA,  CNPJ
09.460.388/0001-88, licitante que participou da sessão de
julgamento de propostas e habilitação do Pregão Eletrônico
n.º  184/2023  (Aquisição  de  curativos  tecnológicos  para
pacientes atendidos pela Secretaria Municipal de Saúde),
visando a aplicação das penalidades legais cabíveis (Leis
Federais n.º 10.520/02 e 8.666/93), bem como as previstas
no instrumento convocatório, decorrentes do cometimento,
em tese, de infração legal – participação no certame com a
opção ME/EPP marcada na plataforma da BLL COMPRAS,
não apresentando nenhum documento que comprovasse
tal benefício”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, no uso
da atribuição que lhe é conferida pelo inciso XXVII do art.
90 da Lei Orgânica do Município de Orlândia;

RESOLVE:
Art. 1.º Fica prorrogado, por mais 90 (noventa) dias,

a  partir  de  04 de Março (03)  de 2024,  o  prazo  dos
trabalhos da Comissão designada pela Portaria n.º 30.668
de 04 de Dezembro de 2023, para a conclusão de referido
Processo Administrativo.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Orlândia/SP, 04 de Março de 2024.
SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 30.902
De 28 de fevereiro de 2024.

“ N o m e i a  o s  m e m b r o s  d a
C o m i s s ã o  E s p e c i a l  P a r a
Classificação e Avaliação de Bens
de que trata o art. 10 do Decreto
nº  4.933,  de  24  de  junho  de
2020.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, Estado
de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei;

RESOLVE:
Art. 1º. Nos termos do art. 10 do Decreto nº 4.933, de

24  de  junho  de  2020,  ficam  nomeados  para  compor  a
Comissão  Especial  Para  Classificação  e  Avaliação  de  Bens
os seguintes servidores públicos:

I – Luís Antônio Enrique, Chefe do Departamento de
Suprimentos, Patrimônio e Transportes;

II  –  Daniel  Pereira  Salviano,  Chefe  da  Seção  de
Patrimônio e Almoxarifado;

III – José Luis Peta, Chefe da Seção de Transportes;
IV – João Carlos Neves, Monitor de Informática;
V  –  Ademerson  Car los  de  Castro,  Ajudante

Operacional.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Orlândia, 28 de fevereiro de 2024.

SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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PORTARIA N° 30.934
DE 04 DE MARÇO DE 2024

“Dispõe  sobre  a  nomeação  de
cargos  de  provimento  efetivo
aprovados em concurso público e
dá outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, Estado
de São Paulo, SR. SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO  o  Concurso  Público  nº.  02/2022,
realizado pelo Município de Orlândia;

CONSIDERANDO, a necessidade de preenchimento de
vagas  de  provimento  efetivo  nos  quadros  funcionais  do
Município de Orlândia, conforme preceitua a Lei Orgânica
Municipal e a Carta Magna da República;

CONSIDERANDO,  a  necessidade  de  convocação  dos
candidatos  aprovados  para  preencher  cargos  conforme
Anexo 01 desta portaria;

RESOLVE:
Art.  1º.  Ficam  nomeados  para  os  cargos  de

provimento efetivo no regime estatutário, nos termos do
art. 8º, inciso I, c.c. o art. 9º, ambos da Lei Complementar
Municipal nº. 3.544/07, os aprovados no Concurso Público
nº. 02/2022 relacionados no anexo 01 desta portaria.

Art. 2º. Os nomeados constantes no Anexo 01 desta
portaria deverão comparecer no Departamento Pessoal da
Prefeitura Municipal de Orlândia, situado na Praça Coronel
Orlando, nº. 600, Centro, no horário das 9 às 16 horas, para
apresentarem os documentos relacionados no art. 15º da
Lei Complementar Municipal nº. 3.544/07, original e cópia
dos  documentos  indicados  a  seguir,  para  serem
encaminhados à avaliação médica destinada à deflagração
do processo de posse.

DOCUMENTOS:
- 01 foto 3x4;
- RG;
- CPF;
- Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
- Carteira Profissional;
- Carteira de Reservista;
- Currículo Vitae;
- Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral;
- PIS ou PASEP;
- Certidão de Casamento;
- Se solteiro, Certidão de Nascimento;
- Certidão dos filhos menores de 18 anos;
-  Comprovante  de  matrícula  dos  filhos  maiores  de  07

anos;
- Carteira de Vacinação dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante de Residência;
- Comprovante de Escolaridade;
- Atestado de Antecedentes Criminais;

- Certidão Negativa do Tribunal Regional Federal (Site
TRF3, Cível e Criminal);

-  Certidão  Negativa  do  Tribunal  de  Justiça  Estadual
(Site TJSP, Cível e Criminal);

- Declaração de imposto de renda, de acordo com a Lei
8.429/1992, art. 13º ou declaração de bens e renda anual
firmada pelo próprio candidato;

- Comprovante de Registro no respectivo conselho e
regularidade junto ao órgão fiscalizador de sua profissão se
for o caso;

- Nº da conta no Banco Santander (se possuir).
Art. 3º. Nos termos do art. 13º da Lei Complementar

Municipal  nº.  3.544/07,  a  posse  ocorrerá  de  forma
individual no Departamento Pessoal da Prefeitura Municipal
de  Orlândia,  no  prazo  de  máximo  de  30  (trinta)  dias,
contados da publicação desta portaria.

Parágrafo  único.  Estarão  aptos  a  tomar  posse  os
nomeados que atenderem as exigências do art. 2º desta
portaria.

Art. 4º. Os candidatos convocados no Anexo I serão
lotados nos departamentos, divisões ou seções indicados
pelo  Departamento  Pessoal  da  Prefeitura  Municipal  de
Orlândia, conforme a necessidade do serviço.

Art. 5º. Nos termos do art.14º da Lei Complementar
Municipal nº. 3.544/07, os nomeados constantes no Anexo
01 que não tomarem posse no respectivo cargo no prazo
estabelecido  no  artigo  anterior,  estarão  renunciando
tacitamente  à  vaga  que  foram  nomeados,  ficando  sem
efeito  a  nomeação  e  caberá  ao  Chefe  do  Executivo
Municipal  proceder  a  nova  chamada  de  candidatos  de
acordo com a ordem de classificação.

Art. 6º. Os nomeados constantes do Anexo 01 desta
portaria que não desejarem ser empossados nos cargos a
que  foram  nomeados,  deverão  formalizar  a  desistência
mediante  preenchimento  de  formulário  de  termo  de
desistência,  disponível  no  Departamento  Pessoal  da
Prefeitura  Municipal  de  Orlândia.

Art. 7º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Orlândia, 04 de março de 2024.
SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I – PORTARIA Nº 30.934/24
Nome do Candidato Nomeado CPF Cargo Classificação

Matheus Scandelari Marani 412.754.698-XX Bombeiro Municipal 02º

...........................................................................................................

Atos Administrativos
Atos Administrativos
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Convênios

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ORLÂNDIA  (SP)
torna público o que segue:

EXTRATO  DE  TERMO  DE  COLABORAÇÃO  Nº
01/2024;

ÓRGÃO CEDENTE: Município de Orlândia;
OSC:  IVAS  –  INSTITUTO  VINCENZO  ANTÔNIO

SPEDICATO – CNPJ – 41.518.597/0001-48
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OBJETO:  O  presente  Termo  tem  como  objeto  a
cooperação  financeira  entre  o  MUNICÍPIO  e  a
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL,  conforme Plano
de  Trabalho  constantes  do  Processo  de  Dispensa  de
Chamamento Público nº 15/2023, que passa a integrar o
presente  instrumento como se  nele  estivesse transcrito,
para  realizar  o  atendimento  na  Educação  Infantil,  em
período integral, para 100 (cem) crianças, de 0 (zero) a 03
(três) anos e 11 (onze) meses de idade, em seus aspectos
físicos, emocionais, afetivos, cognitivo-linguísticos e sociais,
além de desenvolver habilidades individuais para construir
e manter uma vida saudável.

O  principal  objetivo  é  promover  e  potencializar  a
formação física, cognitiva, comportamental e afetiva, para
que  as  crianças  se  desenvolvam  de  forma  saudável.
Estimular  o  desenvolvimento  infantil,  através  de
experiências  adequadas  a  faixa  etária  e  promover  a
participação da família junto a escola.

VALOR  TOTAL:  R$  1.681.471,92  (um  milhão,
seiscentos e oitenta e um mil, quatrocentos e setenta e um
reais e noventa e dois centavos)

GESTOR DA PARCERIA: Sara Dutra da Silva.
DATA DA ASSINATURA: 04/03/2024.
VIGÊNCIA: até 31/12/2024.

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ORLÂNDIA  faz
público  que  se  encontra  aberto  o  PREGÃO
ELETRÔNICO 05/2024 cujo objeto é a CONTRATAÇÃO
DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  LOCAÇÃO  DE
SOM,  ILUMINAÇÃO,  PAINEL  DE  LED,  INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS  E  GERADORES  DE  ENERGIA  PARA
ATENDIMENTO AO EVENTO “VIVA ORLÂNDIA –  114
ANOS”  A  SER  REALIZADO  PELA  PREFEITURA  DE
ORLÂNDIA/SP, NOS DIAS 05, 06 E 07 DE ABRIL DE
2024,  NA  PRAÇA  DOS  IMIGRANTES.  O  período  de
envio das propostas será a partir de 04/03/2024 até
20/03/2024às  08:00h  no  endereço  eletrônico
bll.org.br.  O  início  da  disputa  ocorrerá  no  dia
20/03/2024  às  08:30h  na  mesma  plataforma.
Esclarecimentos  somente  através  do  e-mail:
licitacao@orlandia.sp.gov.br  ou  bll.org.br.  Edital  à
disposição  na  internet:  www.orlandia.sp.gov.br,  à
partir do dia 04/03/2024. Orlândia, SP, 04 de Março
de 2024. SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR. Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

Despachos
Despachos

Orlândia-SP, 04 de Março de 2024.
ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO
DESTINO:  DEPARTAMENTO  DE  LICITAÇÕES  E

CONTRATOS
ASSUNTO:  RECURSO  ADMINISTRATIVO  -  PROCESSO

LICITATÓRIO  –  CONCORRÊNCIA  PÚBLICA  n.º  06/2023  –

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM
ENGENHAR IA  PARA  EXECUÇÃO  DE  OBRAS  DE
INFRAESTRUTURA E REFORMA DAS ENTRADAS DE ENERGIA
ELÉTRICA  PARA  CLIMATIZAÇÃO  DAS  ESCOLAS  DO
MUNICÍPIO  DE  ORLÂNDIA-SP.

RECORRENTE:  ELETRIND  ELETRICIDADE
INDUSTRIAL  LTDA,  CNPJ  n.º  25.905.332/0001-46.

DESPACHO
1. Autos conclusos nesta data para análise e decisão.
2.  CONSIDERANDO o  parecer  jurídico  n.º04/2024,

emitido pela Consultoria Jurídica do Município, assim como
manifestação técnica jurídica da Consultoria Zêneti ambos
em anexo, os quais adoto como razão de decidir, DECIDO
pela  TOTAL  PROCEDÊNCIA  do  recurso  administrativo
apresentado pela Recorrente.

3.  Dê-se  ciência  dessa  decisão  à  Recorrente,
concedendo a mesma o prazo estabelecido no art.48, § 3º,
da Lei Federal 8.666/93, para reapresentação da proposta
de preços unitários sem que haja majoração dos valores
ofertados. A seguir, publique-se esta decisão na imprensa
oficial.

4. Após, arquive-se o presente expediente aos autos
do processo licitatório em pauta.

CUMPRA-SE, nos termos da lei.
Dr. SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

https://bll.org.br/
mailto:licitacao@orlandia.sp.gov.br
https://bll.org.br/
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  IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 
 
Prefeitura Municipal de Orlândia: Praça Coronel 
Francisco Orlando, nº 600 – Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3820-8000 

 
PREFEITO MUNICIPAL: 
Sergio Augusto Bordin Junior 
VICE-PREFEITO: 
João Henrique Orsi 

 
Presidente do Fundo Social de Solidariedade: 
Gisele Costa Cardoso Bordin 

 
SECRETARIAS MUNICIPAIS 

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Flaviano Donizete Ribeiro 
Endereço: Praça dos Imigrantes, s/n, (anexo a 
Biblioteca) - Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
Welson Renato Bertaci 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 

 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Michele Ruffo Ribeiro Junqueira 
Endereço: Rua 1, nº 15, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO 
Ediclelson de Oliveira 
Endereço: Avenida do Café, nº 1.040, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
Zilda das Dores Melo Silva 
Endereço: Rua 3, nº 565, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
Paulo Vianna 
Endereço: Praça Homero Vieira, s/nº, Jardim 
Servidores 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA 
Luis Gustavo Chaves Zordan 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 
 
 
Encarregado LGPD: Márcio Favaro Cherubim 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA 
URBANA 
Leonardo Donizeti Alves 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 09:00 
às 16:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
José Inácio Dantas Filho 
Endereço: Avenida do Café, nº 1.040, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
Fábio Polimeno Benedicto 
Endereço: Avenida 10, nº 271, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CULTURA 
Fabiane Costa Cardoso 
Endereço: Avenida 2, nº 171, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
CÂMARA MUNICIPAL 

Câmara Municipal de Orlândia: Avenida do Café, nº 644 – 
Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3826-1658 
Segunda a Sexta Feira das 08:00 as 17:30 horas 

 
PRESIDENTE 
Luiz Carlos Vilarim 

 
VICE PRESIDENTE 
Márcia Lucia Belato 

 
1º SECRETÁRIO 
Daniel Gaioto Aniceto 

 
2º SECRETÁRIO 
Sebastião Atílio da Silva 

 
VEREADORES 
Daniel Gaioto Aniceto 
Jorge Gabriel Grasi 
José Carlos Barbosa 
Luiz Carlos Vilarim 
Márcia Lucia Belato 
Max Leonardo Define Neto 
Murilo Santiago Spadini 
Rodrigo Guilherme Colozio Paixão 
Sebastião Atílio da Silva 

Jornal Oficial do Município de Orlândia 
Publicação sob a responsabilidade da Prefeitura 

Municipal de Orlândia/SP, conforme Lei Municipal 
nº 1.316, de 1982 e Decreto 4.389, de 2014 
Prefeitura Municipal de Orlândia/SP – CNPJ 

45.351.749/0001-11 
 

Divisão de Comunicação e Eventos 
e-mail: comunicacao@orlandia.sp.gov.br 

site: www.orlandia.sp.gov.br 
(16) 3820-8005 
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